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Relatório



De iniciativa do Chefe do Executivo, o Projeto de Lei nº 029/2009 “Institui o Conselho Municipal de Cultura – CMC – e dá outras providências.”



Com a matéria em tela, pretende o Digno Autor instituir o Conselho Municipal de Cultura, o qual atenderá pela sigla CMC, e será composto por 12 (doze) membros titulares e seus respectivos suplentes, com formação paritária entre o Governo Municipal e a Sociedade Civil Organizada, conforme se depreende do art. 2º do PL em análise.

O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato subsequente.  A atuação dos membros do CMC não será remunerada, mas considerada atividade de relevante interesse público e social.

Consta da Mensagem nº 15, de 7 de maio de 2009, que tal matéria tem por objetivo propiciar “um verdadeiro choque cultural”, o qual tem possibilitado o desenvolvimento e incremento da cultura e da arte no Município. 
Fundamentação



Inicialmente é de se dizer que o Nobre Autor possui a necessária competência para apresentar a esta Casa de Leis a matéria constante da proposição destacada, conforme disciplina o art. 199, da Lei Orgânica do Município. 



Ressalta-se que o PL nº 029/2009 tem por escopo a pretensão de criar e regulamentar o Conselho Municipal de Cultura – CMC, a fim de promover a arte e a cultura no âmbito do Município, o que é plenamente elogiável.    



Assim sendo, os requisitos exigidos pelo art. 102, I, "a" e "g" do Regimento Interno desta Câmara Municipal foram todos obedecidos em tal apresentação. 



Quanto ao mérito da matéria, deverá ser o mesmo apreciado pelas comissões competentes, quais sejam Comissão Turismo, Desporto, Cultura e Lazer, e de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas que a esta sucederão. Sendo assim, após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa deverá a proposição retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão


Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 029/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de maio de 2009.
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